
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

LEI MUNICTPAL N" 2.122,
Autoria: Ver. Marcos Aurélio de Amúio

DE 14 DE MARÇO DE.2022.

Denomina a via pública que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Fica denominada de RUA TEREZINHA ALENCAR
DE OLMIRA, arteria rural locallzad,a no Sítio Patos, iniciando no final da Rua
Francisco Moreira, no sentido SulÀ{orte, e finalizando na Rua Professora Maria de
Lourdes Maurício Maia.

Art.2o - Revoga-se a Lei Municipal No 1.881 de 0711112019.

Art. 3o - Esta Lei entarâ em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMIfI.{DO
RODRIGTIES CHAVES, em 14 de março de2022.

GOVERNO MTINICIPAT, TRÀBALHANDO IODO DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PRE}-EITO RAIMI'NDO RODRICTJES CHAVES
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